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INSTITUTO DE TURISMO E EVENTOS -

Caminhos ao Lago Itaipu Convention & Visitors Bureau





REGIMENTO  DO
INSTITUTO DE TURISMO E EVENTOS DOS CAMINHOS DO TURISMO INTEGRADO AO LAGO ITAIPU
O INSTITUTO DE TURISMO E EVENTOS DOS CAMINHOS DO TURISMO INTEGRADO AO LAGO ITAIPU, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, será regido pelo Estatuto que o instituiu e disciplinado pelo presente REGIMENTO INTERNO.

ART. 1 - O INSTITUTO terá sócios mantenedores divididos nas cinco classes conforme ARTIGO 8º - Parágrafo Segundo de seu Estatuto e alteração em maio de 2010 em Assembléia, considerando o valor menor de R$ 15,00 (dez reais) para a cota de manutenção mensal e três vezes o valor da cota de manutenção como valor a título de jóia inicial, conforme a classe,  ficando assim estruturado:


I – 
Classe 1
-
Valor mensal R$ 15,00
-
Valor jóia inicial R$   45,00


II – 
Classe 2
-
Valor mensal R$ 27,00
-
Valor jóia inicial R$   81,00


III– 
Classe 3
-
Valor mensal R$ 40,00
-
Valor jóia inicial R$   120,00


IV – 
Classe 4
-
Valor mensal R$ 52,00
-
Valor jóia inicial R$ 156,00


V – 
Classe 5
-
Valor mensal R$ 65,00
-
Valor jóia inicial R$ 195,00

ART. 2 - O INSTITUTO realizará a classificação das empresas pelo número de trabalhadores (número total de trabalhadores menos um proprietário ou gestor) ficando da forma especificada abaixo, a determinação das classes:


I – 
Classe 1
-
Empresas com 1 a 2 trabalhadores


II – 
Classe 2
-
Empresas com 3 a 6 trabalhadores


III– 
Classe 3
-
Empresas com 7 a 15 trabalhadores


IV – 
Classe 4
-
Empresas com 16 a 29 trabalhadores


V – 
Classe 5
-
Empresas com 30 trabalhadores ou mais.

§ único: Quando houver artesãos ou pequenos produtores rurais, considerar-se-á que cada artesão ou produtor que entrar no projeto estará na classe 1.
ART. 3. O Conselho de Administração poderá apresentar propostas de alteração deste Regimento, sempre que houver necessidade de atualizá-lo.

ART. 4.  Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente Regimento serão solucionados pelo Conselho de Administração.

ART. 5.  Este Regimento entra em vigor em 01 de agosto  de 2010.

Santa Helena, Estado do Paraná, em 31 de julho  de 2010.
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